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DECRETO NO 4861 DE 08 DE MARçO DE 2OL7

ReculnMeNra PAcAMENTo DE

ADICIONAL DE INSALU BRIDADE

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a Lei Federal no L3.342, de 03 de outubro de 2016 e

os laudos periciais dos processos CNJ 001102-59.20L4.5.09.0303, 03210-

20 14.303.09.00.08, 03224-20t4.303.09.00. 1, 000 1058-82.20 14. 5.09.0095 e 000723-

29.2015.5.09.0095,

RESOLVE

Aft. 10 - REGULAMENTAR o pagamento do adicional de insalubridade

- grau médio (20o/o vinte por cento) para os ocupantes dos Empregos Públicos de

Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias (Lei Municipal no 872 de 20 de

maio de 2009).

Art, 20 - O percentual de insalubridade fixado em 20o/o (vinte por

cento) incidirá sobre o valor do salário base dos Empregos Públicos de Agente

Comunitário de Saúde e Agente de Endemias.

Aft, 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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